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COMUNICADO 

 

Solicitado por: SEVESC 

Comunicado: 117/2026 

Data: 23/04/2026 

Assunto: Fechamento do 1º bimestre - 2026 

 

 

Prezados(as), 

  

Informamos que, no período de 24 de abril de 2026 a 08 de maio de 2026, estará 
disponível na Sala do Futuro – Diário de Classe o fechamento do 1º bimestre de 2026 para 
digitação no perfil dos professores/gestão unidade escolar.  

Lembramos que, conforme orientações técnicas, após salvar o fechamento, todas as 
alterações realizadas no módulo de avaliação não migrarão automaticamente para o 
fechamento. Nesse caso, qualquer mudança de nota ou lançamento de nova avaliação 
deverá ser feita diretamente no módulo de fechamento. Por esse motivo, recomendamos 
aguardar o input das avaliações para realizar o fechamento com todas as informações 
atualizadas e consistentes. 

Conforme a Resolução SEDUC nº 32, de 7 de fevereiro de 2025, destacamos as 
responsabilidades específicas para cada profissional envolvido no processo: 

• Professor: responsável por realizar e lançar corretamente no sistema todas as anotações 
de frequência e avaliações dos alunos sob sua regência, observando os prazos 
estabelecidos. 

• Diretor de Escola e Equipe Gestora: responsáveis por verificar e validar todas as 
informações inseridas pelos professores no Diário de Classe, promovendo as orientações e 
medidas para garantir a consistência e integridade dos registros escolares.  
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           Prazos: 

. Professores/Gestão Escolar: 24 de abril de 2026 a 08 de maio de 2026 

. Parametrização do boletim escolar: até 10 (dez) dias úteis após o encerramento do 
prazo de digitação. 

  

Equipe DIMAV/COVESC 

 

 

 

Responsável: 

Rosana Gonçalves de Oliveira 

Chefe de Seção de Vida Escolar - 

SEVESC 

 

 

De acordo: 

Nara Macluf Grisotto Costa Chefe de 

Serviço de Gestão da Rede Escolar - 

SEGRE 

Clique ou toque aqui para inserir o texto. 


